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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L ei nQ 865 

de 28 de julho de 1.972.— 

"Dispõe sabre reajuste de vencimentos 

do professorado primário Municipal e 

contém outras providências." 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:— 

Art. 1Q — Ficam reajustados os vencimentos do profes. 

sorado primário municipal, de acOrdo com o que dispõe os decretos nQs 66.254 

4, e 66.259, respectivamente, de 24 a 25 de fevereiro de 1.970, pelos n6vos ní—

veis salariais Lixados pelo Dedreto Federal nQ 70465 de 27 de abril de 1.972, 

nas seguintes bases:— 

a) Limite mínimo de um salário mínimo regional, para 

as professaras Normalistas, ou com curso especial, para o regime de 22,5 / 

(vine e duas e meia) horas de trabalho semanal.— 

b) Limite mínimo de 60% (sessenta por cento) do salá—

rio mínimo regional mensal para as professaras sem curso de formação regular 

para o regime de 22,5 (vinte e duas e meia ) horas de trabalho mensal.— 

Art. 2Q — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

WIP

a abrir os créditos necessários para complementação de dotação orçamentária 

do exercício vigente.— 

Art. 3Q — Os recursos para a abertura do créditosxple—

Jpentar autorizado, são so constantes e enumerados no art. 43 da Lei Federal 

nQ 4.320 de 17 de março de 1.964.— 

Art. 4Q — Revogadas as disposições em contrário, entra—

rá esta lei em vigor 41 reroagindo seus ef4tosua partir de 1Q de maio de // 

1.972.— 
Mando, Portanto a todos a quem conhecimento e execu— 

ção desta lei pertender, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contém.— 

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 28 de ju].ho de 1.972.— 
/ 

Ant nio Teixeira doses 

Prefeito Municipal 
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